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DICOGE 1.1 - CORREGEDORES PERMANENTES
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 119/2022
DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes de unidades extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 120/2022
COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes do Estado que o teto remuneratório fixado pelo CNJ se
aplica aos Substitutos que respondem pela unidade extrajudicial

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1005801-50.2020.8.26.0624
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1001392-39.2018.8.26.0062
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0002503-53.2020.8.26.0564
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0017225-92.2021.8.26.0100
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0011735-76.2019.8.26.0224
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0003271-40.2020.8.26.0576
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1013144-55.2021.8.26.0562
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1015409-30.2021.8.26.0562
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1111978-24.2021.8.26.0100
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 121/2021
A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores Responsáveis pelas unidades a seguir descritas que,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de falta disciplinar

DICOGE 5.2 - COMUNICADO CG. N 2798/2021
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos juízes corregedores permanentes e aos escrivães I e II que as
ATAS DE CORREIÇÃO periódicas das unidades judiciais e extrajudiciais



SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 07/03/2022, autorizou o que
segue:

COMUNICADO Nº 027/2022
A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, publica para conhecimento geral a
Portaria nº 08/2022 do Conselho Nacional de Justiça:

 DICOGE 1.1 - CORREGEDORES PERMANENTES
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue:
 DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

SANTANA DE PARNAÍBA

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Administração Geral

1ª Vara Cível
Setor das Execuções Fiscais (rodízio anual)

2ª Vara Cível
Ofício único (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis e à Vara
Criminal,
bem como o serviço de distribuição judicial)
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos (executa serviços de registro civil)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Pirapora do Bom Jesus

3ª Vara Cível
Juizado Especial Cível

Vara Criminal
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
Júri
Anexo de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Infância e Juventude (infracional e protetiva)
Juizado Especial Criminal

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 119/2022
DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes de unidades extrajudiciais
vagas do Estado de São Paulo
Página 2010

 DICOGE 3.1

COMUNICADO CG Nº 119/2022

PROCESSO DIGITAL Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E OUTROS
A Corregedoria Geral da Justiça DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes de unidades extrajudiciais
vagas do Estado de São Paulo que, somente a partir do último dia deste mês (quando já devidamente atualizado o



portal do extrajudicial), informem a existência ou não de excedente de receita, única e exclusivamente pelo e-mail
dicoge@tjsp.jus.br.

Em caso positivo ou negativo, para cada unidade extrajudicial vaga sujeita à sua Corregedoria Permanente deverá ser
enviado um ofício trimestral, devidamente instruído com os balancetes nos modelos CNJ e CGJ. Em caso positivo, ainda,
o ofício também deverá ser instruído com a guia de recolhimento do Fundo Especial de Despesas do TJ, com o código
437-5, e respectivo comprovante bancário de recolhimento (recolhimento feito até o dia 10 deste mês). Os modelos de
ofício trimestral e balancetes do CNJ e da CGJ serão remetidos pela DICOGE 3.1 para o e-mail de todos os Diretores da
Capital e do Interior.

DETERMINA, mais, que, caso tenha havido algum provisionamento de valores, o referido valor deverá ser informado e
a decisão judicial que o autorizou deverá, obrigatoriamente, instruir a comunicação.

DETERMINA, ainda, que as Corregedorias Permanentes atentem para que os Srs. Interinos mantenham devidamente
preenchidos e atualizados todos os campos dos balanços mensais do Portal do Extrajudicial, pois todos os valores nele
lançados serão confrontados com os valores constantes dos balancetes enviados e deverão ser compatíveis.

ALERTA, finalmente, que as informações de que trata este comunicado devem ser encaminhadas a esta Corregedoria
Geral da Justiça até 11/04/2022

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 120/2022
COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes do Estado que o teto
remuneratório fixado pelo CNJ se aplica aos Substitutos que respondem pela
unidade extrajudicial
Página 2010

DICOGE 3.1 

COMUNICADO CG Nº 120/2022
 
PROCESSO DIGITAL Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E OUTROS

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA  aos  MM.  Juízes  Corregedores  Permanentes  do  Estado  que  o  teto
remuneratório fixado pelo CNJ se aplica aos Substitutos que respondem pela unidade extrajudicial durante o período do
cumprimento de pena de suspensão do Titular.

COMUNICA, AINDA, que embora não se trate de unidade vaga, deverão informar sobre o recolhimento ou não de
excedente de receita no período da suspensão,  informando as datas exatas do início e fim do cumprimento da
penalidade, com remessa dos balancetes nos modelos CNJ e CGJ, bem como guia do Fundo Especial de Despesas do TJ
(código 437-5) e comprovante bancário, quando houver recolhimento.

COMUNICA, FINALMENTE, que o teto remuneratório também se aplica aos Interventores, na hipótese do item 30 do
Capítulo XIV das NSCGJ, a ser verificado apenas após o término da intervenção e somente quando aplicada a pena de
perda de delegação transitada em julgado

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1005801-50.2020.8.26.0624
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 1005801

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1005801-50.2020.8.26.0624 - TATUÍ - THEREZINHA DOS SANTOS ALBUQUERQUE e OUTROS.



DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos,  ora  adotados,  nego provimento  ao  recurso.  São  Paulo,  02  de  março  de  2022.  (a)  FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: EMERSON JULIANO DA SILVA, OAB/SP 343.287. 

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1001392-39.2018.8.26.0062
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 1001392

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1001392-39.2018.8.26.0062 - BARIRI - JARDIM PAVÃO DE BARIRI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, dou parcial provimento ao recurso, a fim de condenar o Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Bariri a restituir à recorrente, de forma simples, os emolumentos indevidamente cobrados, no valor total de
R$ 3.367,65, corrigido monetariamente e com juros de 1% ao mês, desde a data em que os recebeu. Ainda, determino
a apuração dos fatos pelo MM. Juiz Corregedor Permanente, para efeito disciplinar, ressalvado eventual reconhecimento
da prescrição,  se ocorrida.  Oportunamente,  restituam-se os autos à Vara de Origem, em que será promovida a
execução da condenação. Intimem-se. São Paulo, 02 de março de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
Corregedor Geral da Justiça - ADV: GERALDO BARBIERI JUNIOR, OAB/SP 358.054

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0002503-53.2020.8.26.0564
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral
da Justiça e, por seus fundamentos
Página 2503

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0002503-53.2020.8.26.0564 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Parte: OCTÁVIO GONSALVES DE OLIVEIRA JUNIOR.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados, conheço do recurso administrativo, ao qual nego provimento. São Paulo, 03 de março de 2022. (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,  Corregedor Geral da Justiça - ADV:  SÉRGIO RICARDO FERRARI, OAB/SP
76.181

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0017225-92.2021.8.26.0100
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 17225

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0017225-92.2021.8.26.0100 - SÃO PAULO - RAQUEL DE PAULA IZAC.
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo. Publique-se. São Paulo, 02 de março de
2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: GUILHERME PEIXOTO ALMEIDA
DE OLIVEIRA, OAB/DF 26.841.

↑ Voltar ao índice



 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0011735-76.2019.8.26.0224
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 11735

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0011735-76.2019.8.26.0224 - GUARULHOS - MANUEL SANCHES DE ALMEIDA - Interessado:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso e, em sede de revisão hierárquica, revogo a r. decisão
quanto à condenação do titular da delegação em restituir valores aos apresentantes dos títulos. São Paulo, 03 de março
de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: LUCIANA MARIN, OAB/SP
156.497,  VANESSA  APARECIDA  AGUILAR  BORGES,  OAB/SP  254.598,  JOÃO  BAPTISTA  DE  FREITAS  NALINI,  OAB/SP
334.828, CARLA SANTOS SANJAD, OAB/SP 220.257 e GIZA HELENA COELHO, OAB/SP 166.349.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0003271-40.2020.8.26.0576
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 3271

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0003271-40.2020.8.26.0576 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - PEDRO PAULO NOGUEIRA.
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso, determinando o bloqueio do ato notarial em debate, com
a consequente  vedação de  extração  de  certidões  ou  traslados  sem a  autorização  da  Corregedoria  Permanente.
Determino, ainda, que o MM. Juiz Corregedor Permanente apure as falhas constatadas na alimentação do sistema do
Portal do Extrajudicial pelo recorrente, relativamente aos últimos cinco anos, para adoção de eventuais providências
cabíveis, inclusive na esfera administrativadisciplinar, se o caso. Determino, por fim, que seja aberto expediente de
acompanhamento junto à DICOGE, com a posterior devolução dos presentes autos à origem para que o MM. Juiz
Corregedor  Permanente,  no  prazo  de  trinta  dias,  informe sobre  o  efetivo  cumprimento  das  providências  acima.
Publique-se. São Paulo, 02 de março de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da
Justiça - ADV: WANDERLEY OLIVEIRA LIMA, OAB/SP 27.27

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1013144-55.2021.8.26.0562
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 1013144

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1013144-55.2021.8.26.0562 - SANTOS - PÉROLA DO MAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, recebo a apelação como recurso administrativo e dele não conheço. São Paulo, 03 de
março de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: MARILEI DUARTE DE
SOUZA, OAB/SP 296.510

↑ Voltar ao índice



 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1015409-30.2021.8.26.0562
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 1015409

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1015409-30.2021.8.26.0562 - SANTOS - JULYANA CORREA ALONSO DE SOUZA.
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, não conheço do recurso administrativo. Publique-se. São Paulo, 03 de março de 2022. (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: FÁBIO SPÓSITO COUTO, OAB/SP 173.758
e JOSÉ LUIZ MOREIRA DE MACEDO, OAB/SP 93.514.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1111978-24.2021.8.26.0100
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Página 1111978

 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1111978-24.2021.8.26.0100 - SÃO PAULO - ESPÓLIO DE LUIZ WOLF e OUTROS.
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos,  ora adotados,  recebo a apelação como recurso administrativo,  na forma do artigo 246 ,do Código
Judiciário do Estado de São Paulo,  ao qual  nego provimento.  São Paulo,  04 de março de 2022. (a)  FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: FÁBIO MAURÍCIO ZENI, OAB/SP 264.914.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 121/2021
A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores Responsáveis pelas
unidades a seguir descritas que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de falta
disciplinar
Página 2022

 DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 121 /2021
 
PROCESSO CG Nº 2022/17022 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores Responsáveis pelas unidades a seguir descritas que, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de falta disciplinar, finalizem as informações devidas na Central de Registro Civil (CRC), no
tocante ao fechamento do período quanto aos atos lavrados desde a data de 01/01/1946 a 31/12/1948, conforme
determinado no artigo 1º, § 2º do Provimento CG nº 67/2016, cujo prazo expirou em 31/12/2021:





↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.2 - COMUNICADO CG. N 2798/2021
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos juízes corregedores permanentes
e aos escrivães I e II que as ATAS DE CORREIÇÃO periódicas das unidades
judiciais e extrajudiciais
Página 2013

DICOGE 5.2 

COMUNICADO CG. N 2798/2021

PROCESSO 2013/168710



A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos juízes corregedores permanentes e aos escrivães I e II que as ATAS DE
CORREIÇÃO periódicas das unidades judiciais e extrajudiciais, relativas ao exercício 2021, devem ser encaminhadas,
impreterivelmente,  no  período  de  07  de  janeiro  a  08  de  março  de  2022  ao  endereço  eletrônico
http://intranet.tjsp.jus.br/atacorreicao/ em formato digitalizado, pelo "Sistema de Envio de Atas de Correição", na
opção ORDINÁRIA no que se refere ao "tipo de ata", única forma de recebimento possível.

COMUNICA também que os modelos de atas de correição estão disponíveis no sítio eletrônico do TJSP, no endereço
http://intranet.tjsp.jus.br/atacorreicao/.

Por  fim,  a  Corregedoria  Geral  da Justiça  ALERTA juízes  corregedores permanentes e  escrivães I  e  II  acerca da
necessidade de prévia verificação quanto à ocorrência de alteração e/ou inclusão de unidades (judiciais, prisionais,
policiais ou extrajudiciais) e de usuários incumbidos de encaminhar atas de correição de 2021, ficando cientes de que,
EM CASO POSITIVO, a alteração/inclusão deve ser informada à DICOGE 5.2 pelo e-mail dicoge5.2@tjsp.jus.br.
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 SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em
07/03/2022, autorizou o que segue:

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 07/03/2022, autorizou o que segue:

ÁGUAS DE LINDÓIA - Antecipação do encerramento do expediente forense presencial no dia 07/03/2022, a partir das
15 horas, com suspensão dos prazos processuais dos processos físicos na referida data, devendo ser observado o
Comunicado Conjunto nº 1351/2020.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 04/03/2022, após a concordância da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, autorizou o que segue:

EMBU DAS ARTES - suspensão do expediente forense presencial e dos prazos processuais dos processos físicos no
período de 07 a 11/03/2022, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020.

↑ Voltar ao índice

 COMUNICADO Nº 027/2022
A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, publica
para conhecimento geral a Portaria nº 08/2022 do Conselho Nacional de Justiça:
 COMUNICADO Nº 027/2022
(Processo Digital nº 2022/00002510)

 A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, publica para conhecimento geral a
Portaria nº 08/2022 do Conselho Nacional de Justiça:

Portaria Nº 8 de 7 de fevereiro de 2022

Determina a realização de inspeção para verificação do funcionamento dos setores administrativos e judiciais do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Veja a Portaria completa
↑ Voltar ao índice

https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=16&nuDiario=3461&cdCaderno=10&nuSeqpagina=4

